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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 2026/1
DIREITO CONSTITUCIONAL II
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: DIREITO
Disciplina: DIREITO CONSTITUCIONAL II
Período: 2º
Docente: Prof. Dr. Amarildo Lourenço Costa
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
I – DIVISÃO ESPACIAL DO PODER; II – SEPARAÇÃO DE PODERES; III – FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA; IV – DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS; V – ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA; VI – PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; VII – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Analisar o Direito Constitucional sob perspectivas prática e teórica.
3.2 Objetivos específicos
Reconhecer a posição do Direito Constitucional em relação às demais disciplinas do Direito.
Reconhecer e analisar os princípios e os direitos e garantias fundamentais.
Reconhecer e analisar precedentes jurisprudenciais relacionados aos princípios e direitos e garantias fundamentais.
Compreender o modelo federativo brasileiro e a divisão espacial do poder, incluindo hipóteses e limites de intervenção.
Analisar a separação de poderes, funções típicas e atípicas, mecanismos de freios e contrapesos e organização dos Poderes da República.
Compreender as funções essenciais à justiça (Ministério Público, Advocacia e Defensoria Pública) e seu papel institucional.
Estudar os institutos de defesa do Estado e das instituições democráticas (estado de defesa, estado de sítio, Forças Armadas e segurança pública).
Examinar a ordem social e econômica na Constituição de 1988, com foco em seguridade, educação, meio ambiente e proteção de grupos vulneráveis.
Aplicar os princípios constitucionais da Administração Pública e compreender seus desdobramentos (nepotismo, teto, concursos, cargos e contratações).
Distinguir modelos e técnicas de controle de constitucionalidade, aplicando-os a situações-problema (difuso e concentrado, ADI/ADC/ADO/ADPF).
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
I – ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
1. Funções típicas e atípicas
2. Freios e contrapesos
3. O Poder Legislativo
a. Funções
b. Estrutura
c. Imunidades parlamentares
d. Processo Legislativo
e. Espécies normativas
4. O Poder Executivo
a. Funções
b. O presidencialismo
c. Condições de elegibilidade
d. Crimes de responsabilidade
5. O Poder Judiciário
a. Funções
b. Garantias
c. STF
d. STJ
II - FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
1. Ministério Público
a. Princípios institucionais
b. Garantias
2. Advocacia
3. Defensoria Pública
III - DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
a. Estado de defesa
b. Estado de sítio
c. Forças Armadas
d. Segurança Pública
IV – ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA
· Princípios da ordem econômica
V – ORDEM SOCIAL
1. Seguridade
2. Educação
3. Meio-ambiente
4. Família, criança, adolescente, jovem e idoso
VI -  CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
1. Conceito
2. Espécies de inconstitucionalidade
a. Ação/omissão
b. Formal/material
3. Controle preventivo
4. Controle repressivo
5. Controle difuso
6. Controle concentrado
a. ADI, ADC, ADO, ADPF
5) Metodologia de ensino (Presencial)
A disciplina será desenvolvida por abordagem teórico-prática, com aulas expositivas dialogadas e estratégias ativas de aprendizagem, articulando leitura orientada da Constituição Federal, análise de jurisprudência (especialmente STF) e resolução de casos, para desenvolver capacidade argumentativa e aplicação do Direito Constitucional em situações concretas.
Estratégias para construção do conhecimento:
Aulas teóricas: exposição dialogada com uso de recursos audiovisuais.
Estudo de caso.
Debates, discussão e análise de texto.
Pesquisa na jurisprudência e na doutrina acerca dos temas ministrados em sala de aula.
Análise de filmes e vídeos com conteúdos relacionados à disciplina.
Oficinas de leitura constitucional (dispositivos, conceitos e mapas de competências institucionais).
Seminários curtos sobre julgados paradigmáticos do STF nos temas do programa (federalismo, separação de poderes, controle de constitucionalidade).
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão trabalhados integrados aos conteúdos do programa, com enfoque na efetividade constitucional, na proteção de direitos fundamentais e no fortalecimento das instituições democráticas.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos
	Ordem social, seguridade, educação e proteção de vulneráveis; diálogo entre Constituição e tratados; precedentes do STF com impacto em direitos fundamentais.

	Cidadania e democracia
	Separação de poderes, funções essenciais à justiça e instrumentos de defesa das instituições democráticas; participação e controle social.

	Diversidade e desigualdades
	Efeitos do federalismo e políticas públicas na redução de desigualdades regionais; proteção de minorias e grupos historicamente vulnerabilizados.

	Sustentabilidade e meio ambiente
	Ordem social e econômica e tutela constitucional do meio ambiente; competências federativas e políticas públicas.

	Ética pública e integridade
	Princípios da Administração Pública; nepotismo, teto remuneratório, concursos e contratações; accountability.

	Tecnologia e Estado
	Impacto de tecnologias no Estado e nas instituições; transparência, dados e segurança pública sob o prisma constitucional (quando pertinente).


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador do 2º período: “Instituições da República e controle de constitucionalidade em caso concreto”.
Integração com Direito Constitucional I, Teoria Geral do Estado e Teoria Geral do Processo, para compreender o funcionamento das instituições, a articulação entre normas e a construção de soluções jurídicas por meios adequados (judiciais e extrajudiciais), com base em precedentes do STF.

Produto esperado:
Dossiê aplicado (3 a 6 páginas) com: (i) problema constitucional; (ii) identificação do ente competente (União/Estado/DF/Município) e do Poder envolvido; (iii) fundamentos constitucionais; (iv) solução proposta e via adequada (controle difuso ou concentrado); (v) referências.
8) Recursos didáticos
Recursos audiovisuais (projetor de slides)
Livros didáticos
Vídeos e filmes
Quadro
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, XI, XII, XIII e XIV.
A disciplina desenvolve competências cognitivas, instrumentais e interpessoais essenciais para compreensão do Estado Constitucional, interpretação de normas e precedentes, argumentação crítica e atuação responsável frente às instituições democráticas e aos direitos fundamentais.
Justificativas por competência (síntese):
I – Aplicação e interpretação de normas constitucionais a problemas concretos (federalismo, poderes e controle de constitucionalidade).
II – Produção de textos jurídico-constitucionais (relatórios, resumos e peças simuladas), com estrutura lógica e linguagem técnica.
III – Postura ética e compromisso com o Estado Democrático de Direito ao analisar limites do poder e proteção de direitos fundamentais.
IV – Desenvolvimento de cultura do diálogo e da solução institucional de conflitos, inclusive por meios extrajudiciais e consensuais quando cabíveis.
V – Pesquisa e utilização de legislação, jurisprudência (especialmente STF) e doutrina, com seleção crítica de fontes.
VI – Domínio progressivo de terminologia e categorias constitucionais (federação, separação de poderes, funções essenciais, controle de constitucionalidade).
VII – Raciocínio jurídico, argumentação, persuasão e reflexão crítica na resolução de casos e debates orientados.
IX – Compreensão sistêmica do ordenamento e das instituições, articulando teoria e prática constitucional.
XI – Análise de fenômenos sociais, econômicos e políticos associados à ordem constitucional, à administração pública e às políticas públicas.
XII – Uso de tecnologias e métodos para pesquisa e atualização (bases jurisprudenciais, repositórios oficiais e produção de conteúdo).
XIII – Trabalho colaborativo em seminários e projetos integradores, com responsabilidade, escuta e cooperação.
XIV – Formação humanista e cidadã, orientada pela dignidade da pessoa humana e efetividade dos direitos fundamentais.
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I, VII, IX, XI, XIV – compreensão do Estado Constitucional, análise de casos e de impactos sociais das escolhas institucionais.

	Instrumentais
	II, V, VI, XII – escrita técnica, pesquisa em fontes oficiais, domínio terminológico e uso de tecnologias jurídicas.

	Interpessoais
	III, IV, XIII, XIV – ética, diálogo, colaboração e compromisso com direitos fundamentais e instituições democráticas.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática e tem por finalidade desenvolver a capacidade de aplicar os institutos de Direito Constitucional II a situações reais ou simuladas, com supervisão docente, fortalecendo habilidades de pesquisa, argumentação e tomada de decisão jurídica.
Tema da APS:
“Caso constitucional aplicado: federalismo, separação de poderes e controle de constitucionalidade”.
Produto esperado:
Dossiê aplicado (4 a 6 páginas) contendo: (i) descrição do caso e problema constitucional; (ii) identificação dos entes federados e competências envolvidas; (iii) análise dos poderes/órgãos e funções essenciais à justiça (quando pertinentes); (iv) indicação do instrumento adequado de controle (difuso ou concentrado – ADI/ADC/ADO/ADPF) ou via processual pertinente; (v) fundamentação constitucional e precedentes do STF; (vi) conclusão e encaminhamento; (vii) referências.
Etapas e carga horária (total: 10h):
Etapa 1 (1h): apresentação do roteiro e escolha do caso (fornecido pelo docente ou aprovado).
Etapa 2 (3h): pesquisa orientada (mínimo: CF/88; 1 obra da bibliografia básica; 2 julgados do STF; 1 texto doutrinário/artigo).
Etapa 3 (4h): elaboração do dossiê aplicado com quadro-resumo do problema, fundamentos e via adequada de controle.
Etapa 4 (1h): produção de material síntese (card ou vídeo curto) para divulgação acadêmica, com linguagem acessível e precisão técnica.
Etapa 5 (1h): apresentação e debate em sala, com devolutiva do docente e ajustes finais.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Diagnóstico do problema constitucional e delimitação do caso (0–2).
Fundamentação normativa e jurisprudencial (0–4).
Adequação do instrumento/via (controle difuso/concentrado) e consistência argumentativa (0–2).
Estrutura, linguagem e referências (0–1).
Apresentação e material síntese (0–1).

12) Bibliografia
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